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PROJETO DE LEI Nº. 59/2009.

Autoriza o Poder Executivo a contribuir com o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL, mediante convênio firmado entre as partes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no corrente exercício financeiro, recursos no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na modalidade de Contribuição, para o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania – CISMEL.

Art. 2º A liberação dos recursos obedecerá às normas do convênio firmado entre as partes, contemplando as ações desenvolvidas e as metas que deverão ser atingidas pelo programa .

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 02 de agosto de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores,
A matéria em pauta versa sobre a necessária autorização do Poder Legislativo Municipal, para a transferência de recursos financeiros de forma conveniada, ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL, cumprindo o que dispõe o artigo 26 § 2º da Lei Complementar nº. 101 – LRF.

A importância a ser transferida, será em decorrência do cumprimento do disposto na Lei 2.283/2009, que autorizou o município a participar do referido Consórcio. Sendo assim, trata-se apenas de buscar a competente autorização legislativa para que se legalize o pagamento das obrigações de contrapartidas que serão rateadas entre os municípios participantes.

Contando com o habitual interesse dessa egrégia Casa, solicitamos que a referida matéria seja apreciada em regime de urgência, ao mesmo tempo em que colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Edis, para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Cambé, 02 de agosto de 2010.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
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